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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/10/2011
Determina a obrigatoriedade de serem utilizadas as terminologias das Unidades Universitárias da UNIPAR estabelecidas neste Ato Executivo.



O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o Estatuto da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando os Regimentos das Unidades Universitárias da UNIPAR aprovados pela Resolução UNIPAR n.º 04/2010, de 26/03/2010; 
Considerando que alguns documentos da Instituição emitidos após a aprovação do novo Estatuto e dos novos Regimentos das Unidades Universitárias ainda mencionam as terminologias antigas, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º  
Fica determinado que sejam utilizadas, em documentos, impressos oficiais e outros meios, as seguintes terminologias das Unidades Universitárias da UNIPAR:
I. Unidade de Umuarama;
II. Unidade de Toledo;
III. Unidade de Guaíra;
IV. Unidade de Paranavaí;
V. Unidade de Cianorte;
VI. Unidade de Cascavel;
VII. Unidade de Francisco Beltrão.
§ 1.º
A Unidade de Umuarama dispõe de infraestrutura universitária localizada em três endereços distintos, todos na Cidade de Umuarama – PR, ficando determinadas as seguintes identificações: 

a) Unidade de Umuarama – Campus Central – Sede;

b) Unidade de Umuarama – Campus II – Cruzeiro;

c) Unidade de Umuarama – Campus III – Tiradentes.

§ 2.º 
A Unidade de Toledo dispõe de infraestrutura universitária localizada em dois endereços distintos, todos na Cidade de Toledo – PR, ficando determinadas as seguintes identificações: 

a) Unidade de Toledo – Campus I;

b) Unidade de Toledo – Campus II;

§ 3.º 
As identificações dos Campi mencionados nos parágrafos anteriores deste artigo devem ser utilizadas apenas em referência de endereços e localização de infraestrutura física. 

Art. 2.º 
A Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores – SeOCS poderá editar instrução normativa para orientar e/ou esclarecer sobre a utilização das terminologias das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Art. 3.º 
Compete aos responsáveis de cada órgão acadêmico e/ou administrativo providenciar a substituição de impressos, formulários, cartazes ou similares em que estejam inscritas as terminologias anteriores à vigência do novo Estatuto, dos novos Regimentos das Unidades Universitárias e deste Ato Executivo.
Parágrafo único.
O processo de substituição dos impressos de documentos oficiais deve ser gradual até que se esgotem os já confeccionados em gráfica, podendo ser utilizados carimbos com as novas terminologias aqui estabelecidas, logo abaixo da terminologia anterior.

Art. 4.º 
Este  Ato  Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de outubro de 2011.
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REITOR – UNIPAR 
